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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

LEI Nº 1.366 , DE 20 DE JUNHO DE 2006 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
NAILOR BIAVA, Prefeito Municipal de Timbé do Sul-SC; 

Faço saber a todos os habitantes que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 

Suplementar ao Orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul no valor de R$ 115.900,00 
(cento e quinze mil e novecentos reais), para as dotações abaixo especificadas: 
 
03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
0.001 – Amortização da Dívida Fundada 
016 – 3.3.90.71.00.00.00.00.0080 – Principal da Dívida Contratual Resgatado...................R$      7.300,00 
2.004 – Contribuição a Entidades Municipalistas 
031 – 3.3.50.41.00.00.00.00.0080 – Contribuições...............................................................R$    11.000,00 
 
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.006 – Manutenção do Ensino Fundamental 
046 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0087 – Material de Consumo..................................................R$     13.500,00 
052 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0087 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$     13.500,00 
2.009 – Manutenção do Ensino Infantil 
076 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0087 – Material de Consumo..................................................R$     12.000,00 
 
04.02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.010 – Promoção e Divulgação de Eventos Culturais 
083 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de Consumo...................................................R$      2.000,00 
085 – 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física............R$      1.600,00 
086 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$    34.000,00 
 
07.01 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
2.021 – Manutenção da Rede Viária do Município 
123 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de Consumo...................................................R$    10.000,00 
126 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.........R$    10.000,00 
 
12.02 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
2.014 – Apoio a Clube de Mães 
100 – 3.3.90.32.00.00.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita..................................R$      1.000,00 
 

Art. 2º - A execução do disposto no artigo anterior decorrerá da anulação 
parcial das seguintes dotações: 

 
04.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
2.008 – Transporte Escolar 
060 – 3.1.90.92.00.00.00.00.0087 – Despesas de Exercícios Anteriores............................R$      1.000,00 
065 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0087 – Material de Consumo.................................................R$      8.000,00 
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070 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0087 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......R$     30.000,00 
 
04.02 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1.002 – Aquisição de Imóvel p/Biblioteca Pública Municipal 
160 – 4.4.90.61.00.00.00.00.0080 – Aquisição de Imóveis...................................................R$      2.750,00 
 
07.02 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
1.006 – Pavimentação de Passeios Públicos 
168 – 4.4.90.51.00.00.00.00.0080 – Obras e Instalações....................................................R$     11.000,00 
1.007 – Construção e Equip. Centro de Triagem Res. Sólidos 
170 – 4.4.90.51.00.00.00.00.0080 – Obras e Instalações....................................................R$       8.250,00 
2.023 – Manutenção da Iluminação Pública 
136 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$  35.427,90 
 
12.02 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
1.003 – Construção de Unidades Sanitárias Domiciliares 
162 – 4.4.90.51.00.00.00.00.0080 – Obras e Instalações....................................................R$       3.500,00 
 
12.03 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
2.019 – Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
115 – 3.3.90.48.00.00.00.00.0080 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas...........R$    15.000,00 
 
12.04 – SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO SOCIAL 
2.020 – Apoio a Criança e ao Adoles. em Situação de Risco  
116 – 3.3.90.30.00.00.00.00.0080 – Material de Consumo....................................................R$        172,10 
117 – 3.3.90.32.00.00.00.00.0080 – Material de Distribuição Gratuita...................................R$        200,00 
118 – 3.3.90.36.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.............R$        200,00 
119 – 3.3.90.39.00.00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica..........R$        200,00 
120 – 3.3.90.48.00.00.00.00.0080 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas............R$        200,00 
   

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

            
                                              TIMBÉ DO SUL - SC, 20 de Junho de 2006. 
 
 
               NAILOR BIAVA 
              Prefeito Municipal 
 
 
Publicada e Registrada a presente lei, nesta secretaria na data supra. 
 

 
AGENOR BIAVA 
Secretário de Administração e Finanças 

 


